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Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

publicação. 
d. 30. Este decreto ent\ç,  rá em vigor a partir da data de sua 

ereiro de 2001. ÇO MUNICIPAL, aos 2 - d 

41Ik 

DECRETO N° 017/2001 

APOSENTA a pedido, por tempo de serviço, o servidor 
JOÃO CLARINDO DA SILVA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aposentado a pedido, por tempo de serviço, o 
servidor JOÃO CLARINDO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade Civil RG 
n° 905.065/SSP-PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, lotado na Secretaria de Serviços Públicos, nos termos do 
Processo n°. 4474/2000, com proventos integrais ao tempo de serviço, conforme 
estabelece o artigo 30 ., da Emenda Constitucional n°. 20, de 15 de dezembro de 
1998. 

Art. 20. O servidor perce 
de 22% (vinte e dois por cento), de Adicional 
Artigo 82 da Lei Complementar n°. 018/92 
Município). 
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